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reflexão

de prestar assistência? 
- «não ser submetido a trata-

mento fútil, inútil ou despropor-
cionado»… - confesso que, ao 
ler esta disposição fico perple-
xo, pois ela apenas repete o que 
deve ser a boa prática médica, 
pelo que se torna redundante e 
repetitiva, sendo, por isso, inú-
til. Causa, igualmente, perplexi-
dade o que se diz, no final desta 
alínea: «não ser submetido … às 
medidas de suporte básico de vi-
da e às medidas de alimentação 
e hidratação artificiais que ape-
nas visem retardar o processo 
natural de morte». Ora, o que se 
afirma, aqui, é a possibilidade de 
suspender a alimentação e hidra-
tação, que são deveres básicos de 
qualquer ser humano em relação 
a outro. Não são sequer cuidados 
de saúde. Admiti-lo é, no nosso 
entender, no mínimo, causa de 
estranheza.

- «receber os cuidados palia-
tivos adequados» – esta é mais 
uma disposição redundante, pois 
a possibilidade de beneficiar des-
ses cuidados deverá tender para 
a universalização e não ficar cir-
cunscrita aos que manifestarem 
tal desejo.

- «não ser submetido a trata-
mentos que se encontrem em fa-
se experimental» e «autorizar ou 

recusar a participação em pro-
gramas de investigação científica 
ou ensaios clínicos» - tal como 
algumas das anteriores disposi-
ções, estas são redundantes, pois 
ninguém pode ser submetido a 
tratamentos em fase experimen-
tal ou participar em programas 
de investigação científica sem a 
devida autorização, circunstân-
cia que devemos aos episódios 
de experimentação médica ocor-
ridos durante a segunda guerra 
mundial, que vieram a ser proi-
bidos com o código de Nurem-
berga.

A reflexão bioética sempre te-
ve claro que, na discussão sobre 
como devem agir os cuidadores 
de saúde, perante a morte, as 
suas escolhas devem situar-se 
num equilíbrio entre a distaná-
sia (o retardamento indevido da 
morte) e a eutanásia (a sua an-
tecipação indevida), designado 
como «ortotanásia», registo em 
que devem estar assentes as boas 
práticas médicas.

Neste contexto, parece-nos 
que, resultando de uma intenção 
inicial positiva, a de salvaguar-
dar que o paciente não pode ser 
considerado como um objeto ou 
um instrumento nas mãos dos 
cuidadores de saúde, mas que 
é alguém com vontade própria 
que deve ser respeitada, mesmo 
quando não é manifesta, este 
documento legal pode originar 
mais problemas e dificuldades 
do que constituir fonte de solu-
ções. 

O futuro o dirá. Assim permi-
tam que haja futuro.

Luís Silva

cos”, também saíram dessa ofi-
cina um sem número de pratos 
decorativos e alguns painéis de 
azulejos, bem como algumas te-
las. Mas, em 1973, José Augusto 
optou por mudar radicalmente a 
sua vida, deixando Aveiro ruma 
a Angola, onde montou uma ofi-
cina de artesanato cerâmico que 
terminou no ano seguinte, com 
o conturbado processo de des-
colonização angolano. Por isso, 
em 1975, José Augusto regressou 

definitivamente a Aveiro, para 
não mais largar a sua oficina de 
artesanato, situada no n.º 404 da 
Rua de S. Bernardo, na freguesia 
de S. Bernardo, mesmo às portas 
de Aveiro.

Os “bonecos” que José Augusto 
fazia tanto podiam ser em série 
(por molde) ou manualmente 
(peças únicas). No entanto, o 
artista sublinhou que todos eles 
eram pintados à mão, pelo que 
nunca houve dois completa-
mente iguais, após o que eram 
vidrados. Só as peças em barro 

vermelho não eram pintadas e 
vidradas.

O artista explicou que os pra-
tos, as jarras e outras louças são 
feitas por fundição, processo que 
também aplicava aos bonecos 
que fazia em série (ou de repe-
tição). “As peças que faço ma-
nualmente são pelo processo de 
estendimento de lastra, ou seja, o 
barro é estendido em folha e de-
pois fazemos as dobragens para 
fazer as figuras”, relatou.

Cardoso Ferreira
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José Augusto, o barrista de Aveiro
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A reflexão bioética 
sempre teve claro que, 
na discussão sobre 
como devem agir os 
cuidadores de saúde, 
perante a morte, as 
suas escolhas devem 
situar-se num equilíbrio 
entre a distanásia (o 
retardamento indevido 
da morte) e a eutanásia 
(a sua antecipação 
indevida), designado 
como «ortotanásia», 
registo em que devem 
estar assentes as boas 
práticas médicas.


